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DECRETO Nº 136 , DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.605 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
 
 

 
DECRETA: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$363.415,35 distribuídos as seguintes dotações: 

 

Suplementação ( + ) 363.415,35 

02 10 01 

1139 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.301.0005.2043.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 

 

 
72.600,48 

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 2 600  02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
999 000 Não se aplica 

 

1140 10.301.0005.2034.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 215.462,23 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 2 600  02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
999 000 Não se aplica 

 

1141 10.301.0005.2033.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 5.961,60 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 2 600  02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
999 002 Não se aplica 

 

1142 10.301.0005.2038.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 34.064,05 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 2 600  02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
999 002 Não se aplica 

 

1144 10.301.0005.2043.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 5.755,03 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 2 600  02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
999 000 Não se aplica 

 

1145 10.301.0005.2033.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 2.584,20 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 2 600  02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
999 002 Não se aplica 

 

1146 10.301.0005.2034.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 8.750,40 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 2 600  02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
999 000 Não se aplica 

 

1147 10.302.0005.2101.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 1.887,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 2 600  02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
999 000 Não se aplica 
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02 10 01 

1148 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10.301.0005.2035.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 

 

 
6.472,02 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 2 600  02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
999 002 Não se aplica 

 

1149 10.301.0005.2035.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA 9.878,34 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 2 600  02 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Man 
999 002 Não se aplica 

 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2024, na fonte de recurso: 600 - Transferências Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio: 

 

Superávit Financeiro: 
 
 

Fontes de Recurso 

363.415,35 

600 02 363.415,35 
 
 
 

 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDNEI MODESTO AMORIM 
PREFEITO MUNICIPAL 


